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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 15/2020 - MEDICAL-HOSP/2020

Processo nº 23529.022644/2019-13

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade
jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do
Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no
DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo Subs�tuto, Vagno
Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso das
atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2020, publicada no DOU de 30/11/2020, processo administra�vo nº 23529.022644/2019-13, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de
dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de material de consumo médico hospitalar (Itens para o grupo fisioterapia),
especificado(s) no(s) item(ns) 38, 39, 97, 98, 100, 101, 102, 103, 111,125, do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 15/2020, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e  as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
MEDICAL-HOSP ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, CNPJ 04.523.992/0001-92 - Rua Macaé nº 75, Bairro Graça / Belo Horizonte - MG. CEP: 

31.140.060 - Tel: (31)3444-3770 / 3654-3817 / 3654-3818 - Email: medicalhosp@medicalhosp.com.br - Representante: Elizete Rodrigues Pereira da Silva 
CPF: 000.822.047-64 / RG: MG.16.210.398 - Sócia Proprietária

 

Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor Total

38 332763 405430

CIRCUITO RESPIRATÓRIO P/ APARELHO DE ANESTESIA, COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO DIXTAL
(MOD. DX 5020), TAMANHO ADULTO, CONFECCIONADO EM SILICONE, AUTOCLAVÁVEL. COMPOSTO
POR: 03 TRAQUEIAS EM SILICONE, TAMANHO ADULTO + 01 CONECTOR “Y”. AS TRAQUEIAS DEVEM

SER CORRUGADAS EXTERNAMENTE E LISAS INTERNAMENTE. EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 100 R$ 250,00 R$ 25.000,00

39 332763 402840

CIRCUITO RESPIRATÓRIO PARA APARELHO DE ANESTESIA, COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO DIXTAL
(MOD. DX 5020), TAMANHO PEDIÁTRICO/INFANTIL, CONFECCIONADO EM SILICONE,

AUTOCLAVÁVEL. COMPOSTO POR: 03 TRAQUEIAS EM SILICONE, TAMANHO PEDIÁTRICO + 01
CONECTOR “Y”. AS TRAQUEIAS DEVEM SER CORRUGADAS EXTERNAMENTE E LISAS

INTERNAMENTE. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 50 R$ 250,00 R$ 12.500,00

97 454550 279832

MÁSCARA PARA TRAQUEOSTOMIA COM CONECTOR 360º ADULTO MASCARA EM PVC MALEÁVEL,
TRANSPARENTE OU MATERIAL COMPATÍVEL, COM ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO NA CABEÇA OU

PESCOÇO E CONECTOR QUE GIRE 360º PARA ADAPTAÇÃO DE TRAQUEIAS CORRUGADAS COM 22
MM DE DIÂMETRO. CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº. DE LOTE, E REGISTRO NO MS

PC 40 R$ 11,00 R$ 440,00

98 454551 403565

MÁSCARA PARA TRAQUEOSTOMIA COM CONECTOR 360º PEDIÁTRICO MASCARA EM PVC
MALEÁVEL, TRANSPARENTE OU MATERIAL COMPATÍVEL, COM ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO NA CABEÇA

OU PESCOÇO E CONECTOR QUE GIRE 360º PARA ADAPTAÇÃO DE TRAQUEIAS CORRUGADAS COM
22 MM DE DIÂMETRO. CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº. DE LOTE, E REGISTRO NO
MS

UN 20 R$ 11,00 R$ 220,00

100 435418 400420

MICRONEBULIZADOR. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COPO GRADUADO E 0 A 15ML, EXTENSÃO
TRANSPARENTE DE 1,50M COM CONEXÃO PARA OXIGÊNIO(VERDE), MÁSCARA PLÁSTICA ADULTO

TRANSPARENTE. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS-ANVISA. RESISTENTE A LIMPEZA E DESINFECÇÃO

UN 365 R$ 10,95 R$ 3.996,75

101 435417 400421 MICRONEBULIZADOR. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COPO GRADUADO E 0 A 15ML, EXTENSÃO
TRANSPARENTE DE 1,50M COM CONEXÃO PARA AR COMPRIMIDO (AMARELO, MÁSCARA PLÁSTICA

UN 130 R$ 11,00 R$ 1.430,00



10/12/2020 SEI/SEDE - 10589016 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=22995635&infra_siste… 2/3

INFANTIL TRANSPARENTE. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS-ANVISA. RESISTENTE A LIMPEZA E DESINFECÇÃO

102 435419 400422

MICRONEBULIZADOR. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COPO GRADUADO E 0 A 15ML, EXTENSÃO
TRANSPARENTE DE 1,50M COM CONEXÃO PARA OXIGÊNIO(VERDE), MÁSCARA PLÁSTICA INFANTIL

TRANSPARENTE. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS-ANVISA. RESISTENTE A LIMPEZA E DESINFECÇÃO

UN 410 R$ 10,95 R$ 4.489,50

103 454309 402071

KIT EPAP ADULTO - TAMANHO M. COMPOSTO POR: MÁSCARA, VÁLVULAS DE PEEP (AJUSTÁVEL OU
FIXA), FIXADOR CEFÁLICO, DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO NOS TAMANHOS 2,3,4,5,6.

CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº. DE LOTE, E REGISTRO NO MS

KT 20 R$ 270,00 R$ 5.400,00

111 443858 402940
TRAQUEIA: PVC ATÓXICA, TRANSLÚCIDA, CONEXÕES 22 X 15 MM, 15 CM, APLICAÇÃO: AUMENTO

DE ESPAÇO MORTO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 20 R$ 39,00 R$ 780,00

125 387142 405838 CONECTOR AEROSSOL MDI ADULTO UN 50 R$ 29,00 R$ 1.450,00

     
TOTAL

 
R$ 55.706,25

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não Houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
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7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X,
do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes se houver. 

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

  
  

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administra�vo - Ebserh

_________________________
MEDICAL-HOSP ASSESSORIA E SERVICOS LTDA - Elizete Rodrigues Pereira da Silva 

CPF: 000.822.047-64 / RG: MG.16.210.398 - Sócia Proprietária

 

Documento assinado eletronicamente por Elizete Rodrigues Pereira da Silva, Usuário Externo, em 07/12/2020, às 14:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 09/12/2020, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 10/12/2020, às 10:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10589016 e o código CRC 4A66DC1E.

 

Referência: Processo nº 23529.022644/2019-13 SEI nº 10589016

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 15/2020 - ROMED/2020

Processo nº 23529.022644/2019-13

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558,
Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de
2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente
Administra�vo Subs�tuto, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de
maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2020, publicada no DOU de 30/11/2020, processo administra�vo nº 23529.022644/2019-13,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de material de consumo médico hospitalar (Itens para o grupo fisioterapia),
especificado(s) no(s) item(ns) 115 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 15/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
ROMED INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI , CNPJ 13.644.713/0001-30 - Rua Major Vieira, 130 – Jd. Lambreta – Co�a – SP –

CEP 06710-680 - Telefone 11 2339-3042 e 3718-1000; e-mail: licita@romed.com.br - Rodrigo Alves da Silva, Brasileiro, Casado, Empresário, RG
30.486.865 SSP-SP, CPF. 265.476.218-12 - Dirigente

 

Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor Total

115 385216 220957
UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO DE 250 ML, FRASCO EM PVC DE 250 ML COM NÍVEL MÁXIMO E

MÍNIMO, TAMPA INJETADA E BORBOLETA INSERTADA COM INSERTO EM METAL, ROSCA
COMPATÍVEL AO FLUXÔMETRO (PADRÃO ABNT), TUBO COM BORBULHADOR. 

PC 1000 R$ 11,92 R$ 11.920,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não Houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso
X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos par�cipantes se houver. 

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

  
  

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administra�vo -

Ebserh

_________________________
ROMED INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI / Rodrigo Alves da Silva, Brasileiro - Dirigente



10/12/2020 SEI/SEDE - 10594446 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23001915&infra_siste… 3/3

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO ALVES DA SILVA, Usuário Externo, em 04/12/2020, às 15:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 09/12/2020, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 10/12/2020, às 10:27, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10594446 e o código CRC 08F2E7A7.

 

Referência: Processo nº 23529.022644/2019-13 SEI nº 10594446

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 15/2020 - CRUZEL/2020

Processo nº 23529.022644/2019-13

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº
558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de
junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu
Gerente Administra�vo Subs�tuto, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº
187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2020, publicada no DOU de 30/11/2020, processo administra�vo nº
23529.022644/2019-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh -
RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de material de consumo médico hospitalar (Itens para o grupo fisioterapia),
especificado(s) no(s) item(ns) 69 e 70 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 15/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
CRUZEL COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI , CNPJ 19.877.178/0001-43 - RUA MANOEL DUARTE, 37 - JARDIM PRIMAVERA
(ZONA NORTE) São Paulo/SP, CEP 02.756-130 - Tel.: (11) 2768-4688, cruzel@cruzel.com.br - André Pereira Cruz, RG 50941168X SSP/SP, CPF 004.610.203-

51 - Sócio Proprietário
 

Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

69 361258 403535

INSPIRÔMETRO DE INCENTIVO À VOLUME - ADULTO. COMPOSIÇÃO EM ACRÍLICO TRANSPARENTE,
POSSUI CÂMARA PRINCIPAL COM COLUNA GRADUADA DO VOLUME DE 0 A 5000 ML, CÂMARA

SECUNDÁRIA COM GRADUAÇÃO DO FLUXO ATINGIDO DURANTE O TREINAMENTO, INDICADOR DE
LIMITAÇÃO DO INCENTIVO, TRAQUÉIA E BOCAL ATÓXICO, REGISTRO NA ANVISA/MS. RESISTENTE A

LIMPEZA E DESINFECÇÃO.

UN 50
R$

68,00
R$

3.400,00

70 299325 403536

INSPIRÔMETRO DE INCENTIVO À VOLUME - PEDIÁTRICO. COMPOSIÇÃO EM ACRÍLICO TRANSPARENTE,
POSSUI CÂMARA PRINCIPAL COM COLUNA GRADUADA DO VOLUME DE 0 A 2500 ML, CÂMARA

SECUNDÁRIA COM GRADUAÇÃO DO FLUXO ATINGIDO DURANTE O TREINAMENTO, INDICADOR DE
LIMITAÇÃO DO INCENTIVO, TRAQUÉIA E BOCAL ATÓXICO, REGISTRO NA ANVISA/MS. RESISTENTE A

LIMPEZA E DESINFECÇÃO.

UN 25
R$

68,00
R$

1.700,00

    TOTAL R$ 5.100,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não Houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 
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5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada
a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao
respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos par�cipantes se houver. 
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Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administra�vo - Ebserh

_________________________
CRUZEL COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI /

André Pereira Cruz - Sócio Proprietário

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE PEREIRA DA CRUZ, Usuário Externo, em 04/12/2020, às 16:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 09/12/2020, às 09:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 10/12/2020, às 10:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10594464 e o código CRC 64CE7ED0.

 

Referência: Processo nº 23529.022644/2019-13 SEI nº 10594464

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 15/2020 - OTOLOGICA/2020

Processo nº 23529.022644/2019-13

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº
558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de
junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu
Gerente Administra�vo Subs�tuto, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº
187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2020, publicada no DOU de 30/11/2020, processo administra�vo nº
23529.022644/2019-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh -
RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de material de consumo médico hospitalar (Itens para o grupo fisioterapia),
especificado(s) no(s) item(ns) 112, 113 e 114 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 15/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
OTOLOGICA BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME - CNPJ 22.122.630/0001-71 - Avenida dos Autonomistas, 900, Torre I – Conj. 1110/1111 

- Município: Osasco - Estado: São Paulo - CEP: 06620-012 - Fone: (11) 3689-1271 ou 3689-1272- E-mail: contato@otologicabrasil.com ou
comercial@otologicabrasil.com - Diogo Strumiello dos Santos, RG 322531391 SSP/SP, CPF 304.481.798-65  - Administrador

 

Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

112 443858 401013

TUBO DE VENTILAÇÃO - PRÓTESE OTOLÓGICA TIPO SHEPARD REF. MOD. 1011, MEDINDO 1,0 X
2,4MM, EM POLITETRAFLUOROETILENO, SEM HASTE, ESTERILIZADA EM ETO EMBALAGEM

INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, USO ÚNICO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE E
REGISTRO NO MS.

UN 170 R$
91,16

R$
15.497,20

113 274640 402634

TUBO DE VENTILAÇÃO - TIPO DONALDSON EM SILICONE, REF. MOD. 1021, SEM HASTE, TAMANHO 1,2
X 2,6 MM. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ESTERILIZADO EM ETO. USO

ÚNICO, EMBALAGEM CONTENDO DADOS COMO DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E REGISTRO
NA ANVISA.

UN 80 R$
95,48

R$
7.638,40

114 285937 401008

TUBO DE VENTILAÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA, PARA OTORRINOLARINGOLOGIA, UTILIZADO
PARA DRENAR INFECÇÕES DO OUVIDO EM FORMATO "T", REF. MOD. 1092, CONFECCIONADO EM

SILICONE, TENDO AS SEGUINTES MEDIDAS 1,1 MM X 9,0 MM. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO, ESTERILIZADO EM ETO. USO ÚNICO, EMBALAGEM CONTENDO DADOS COMO DATA

DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA

UN 80
R$

99,61
R$

7.968,80

    TOTAL R$ 31.104,40

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não Houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
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5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada
a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao
respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 



10/12/2020 SEI/SEDE - 10594476 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23001950&infra_siste… 3/3

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos par�cipantes se houver. 

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

  
  

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administra�vo - Ebserh

_________________________
OTOLOGICA BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME /

 Diogo Strumiello dos Santos - Administrador

 

Documento assinado eletronicamente por Diogo Strumiello Santos, Usuário Externo, em 04/12/2020, às 15:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 09/12/2020, às 10:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 10/12/2020, às 10:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10594476 e o código CRC A75FE5E5.

 

Referência: Processo nº 23529.022644/2019-13 SEI nº 10594476

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 15/2020 - ROYAL/2020

Processo nº 23529.022644/2019-13

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº
558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de
junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu
Gerente Administra�vo Subs�tuto, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº
187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2020, publicada no DOU de 30/11/2020, processo administra�vo nº
23529.022644/2019-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh -
RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de material de consumo médico hospitalar (Itens para o grupo fisioterapia),
especificado(s) no(s) item(ns) 126, 127, 128, 129, 130 e 131 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 15/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
ROYAL ATACADISTA E COMERCIO EIRELI, CNPJ 24.103.721/0001-95 - AVENIDA SAO PAULO, S/N - QUADRA06 LOTE 05 SALA 02 - VILA BRASILIA

- Aparecida de Goiânia / Goiás, CEP 74.905-770 - (62) 8572-6559, e-mail: royal.atacadista@gmail.com - Diego Sammer Santos,
RG MG10910557 SSP/MG, CPF 068.630.796-82  - Sócio Proprietário

 

Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

126 456412 401245

REANIMADOR MANUAL EM SILICONE ADULTO - AMBÚ REANIMADOR EM SILICONE 100%, GRAU
MEDICO, COM BALÃO DE INSUFLAÇÃO DE SILICONE TRANSPARENTE, COMPOSTO POR: MÁSCARA
FACIAL DE COXIM DE BORDA INFLÁVEL SILICONE TRANSPARENTE, RESERVATÓRIO DE OXIGENIO DE

SILICONE C/ VÁLVULA UNIDIRECIONAL TRANSPARENTE, COM MEMBRANA DE SEGURANÇA,
EXTENSOR (2 MTS). TODOS OS COMPONENTES TOTALMENTE AUTOCLAVAVEIS. VÁLVULAS E

CONEXÕES EM POLISULFONA PRODUZIDAS CONFORME ISO 10651 -4. REGISTRO ANVISA. GARANTIA
DE 1 ANO DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA.

UN 251
R$

194,65
R$

48.857,15

127 456413 401101

REANIMADOR MANUAL EM SILICONE INFANTIL/PEDIÁTRICO AMBÚ REANIMADOR EM SILICONE
100%, GRAU MEDICO, COM BALÃO DE INSUFLAÇÃO DE SILICONE TRANSPARENTE, COMPOSTO POR:

MÁSCARA FACIAL DE COXIM DE BORDA INFLÁVEL SILICONE TRANSPARENTE, RESERVATÓRIO DE
OXIGENIO DE SILICONE C/ VÁLVULA UNIDIRECIONAL TRANSPARENTE, COM MEMBRANA DE

SEGURANÇA, EXTENSOR (2 MTS). TODOS OS COMPONENTES TOTALMENTE AUTOCLAVAVEIS.
VÁLVULAS E CONEXÕES EM POLISULFONA PRODUZIDAS CONFORME ISO 10651 -4. REGISTRO ANVISA.

GARANTIA DE 1 ANO DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA

UN 400
R$

178,41
R$

71.364,00

128 456414 402144

REANIMADOR MANUAL EM SILICONE NEONATAL - AMBÚ REANIMADOR EM SILICONE 100%, GRAU
MEDICO, COM BALÃO DE INSUFLAÇÃO DE SILICONE TRANSPARENTE, COMPOSTO POR: MÁSCARA
FACIAL DE COXIM DE BORDA INFLÁVEL SILICONE TRANSPARENTE, RESERVATÓRIO DE OXIGENIO DE

SILICONE C/ VÁLVULA UNIDIRECIONAL TRANSPARENTE, COM MEMBRANA DE SEGURANÇA,
EXTENSOR (2 MTS). TODOS OS COMPONENTES TOTALMENTE AUTOCLAVAVEIS. VÁLVULAS E

CONEXÕES EM POLISULFONA PRODUZIDAS CONFORME ISO 10651 -4. REGISTRO ANVISA. GARANTIA
DE 1 ANO DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA

UN 50
R$

171,48
R$

8.574,00

129 456412 405402 RESERVATÓRIO PARA AMBÚ ADULTO. BALÃO RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO PARA
AMBU/REANIMADOR MANUAL, EM SILICONE, AUTOCLAVÁVEL, C/ VÁLVULA DE CONEXÃO DIRETA.

UN 220 R$
124,71

R$
27.436,20
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EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
NO MS, CONFORME RDC  6/2013/MSANVISA. COMPATÍVEL C/ ITEM 126

130 411485 402969

RESERVATÓRIO PARA AMBÚ NEONATAL. BALÃO RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO PARA
AMBU/REANIMADOR MANUAL, EM SILICONE, AUTOCLAVÁVEL, C/ VÁLVULA DE CONEXÃO DIRETA.

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
NO MS, CONFORME RDC 16/2013/MSANVISA. COMPATÍVEL C/ ITEM 128

UN 50 R$
118,05

R$
5.902,50

131 313429 403216

RESERVATÓRIO PARA AMBÚ PEDIÁTRICO. BALÃO RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO PARA
AMBU/REANIMADOR MANUAL, EM SILICONE, AUTOCLAVÁVEL, C/ VÁLVULA DE CONEXÃO DIRETA.

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
NO MS. COMPATÍVEL C/ ITEM 127

UN 50 R$
126,80

R$
6.340,00

    TOTAL R$ 168.473,85

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não Houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada
a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injus�ficadamente.
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao
respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos par�cipantes se houver. 

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administra�vo - Ebserh

_________________________
ROYAL ATACADISTA E COMERCIO EIRELI /

Diego Sammer Santos - Sócio Proprietário

 

Documento assinado eletronicamente por DIEGO SAMMER SANTOS, Usuário Externo, em 04/12/2020, às 16:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 09/12/2020, às 10:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 10/12/2020, às 10:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10594485 e o código CRC 3AA59B03.

 

Referência: Processo nº 23529.022644/2019-13 SEI nº 10594485

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 15/2020 - CUBOMED/2020

Processo nº 23529.022644/2019-13

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº
558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de
junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu
Gerente Administra�vo Subs�tuto, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº
187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2020, publicada no DOU de 30/11/2020, processo administra�vo nº
23529.022644/2019-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh -
RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de material de consumo médico hospitalar (Itens para o grupo fisioterapia),
especificado(s) no(s) item(ns) 82 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 15/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
CUBOMED - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, CNPJ 32.075.199/0001-03 - Rua Joana Angélica, n. 249 - 2. andar, sl 21/22 -

bairro Barcelona, São Caetano do Sul / SP | CEP.: 09551-050, telefone/fax (11) 4318-1853, whatsapp: (11) 94318 4031, e-mail:
comercial@cubomed.com.br - Luiz Guilherme Souza Oliveira, RG 480258260 SSP/SP, CPF 381.087.268-75 - Sócio Proprietário

 

Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

82 454580 403545
MÁSCARA COM COXIM INFLÁVEL EM PVC, COM ENTRADA EM RAMO ÚNICO, DEVE POSSUIR 4 PONTOS

DE FIXAÇÃO DO TIPO GARRA PARA FIXAÇÃO DO FIXADOR CEFÁLICO. TAMANHO 6 RESISTENTE A
LIMPEZA E DESINFECÇÃO.

UN 30
R$

51,70
R$

1.551,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não Houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada
a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao
respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos par�cipantes se houver. 

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

 

_________________________
CUBOMED - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI / 

Luiz Guilherme Souza Oliveira - Sócio Proprietário
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_________________________________

Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administra�vo - Ebserh

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Guilherme Souza Oliveira, Usuário Externo, em 04/12/2020, às 15:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 09/12/2020, às 10:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 10/12/2020, às 10:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10594500 e o código CRC C2355A9E.

 

Referência: Processo nº 23529.022644/2019-13 SEI nº 10594500

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 15/2020 - SC COMERCIO/2020

Processo nº 23529.022644/2019-13

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº
558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de
junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu
Gerente Administra�vo Subs�tuto, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº
187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2020, publicada no DOU de 30/11/2020, processo administra�vo nº
23529.022644/2019-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh -
RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de material de consumo médico hospitalar (Itens para o grupo fisioterapia),
especificado(s) no(s) item(ns) 68, 71, 72, 73, 74 e 105 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 15/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ 34.396.122/0001-60 - ALAMEDA TERRACOTA, 215 - SALA 1202 - CERAMICA, São Caetano do
Sul/SP, CEP 09.531-190 - 11 3612-2905 / 97167-0254– Inscrição Estadual n° 636.394.272.117 - E-mail.: sccphosp@gmail.com - Juliana Alves Mercenas

Leite, RG 30.749.362-3, CPF 309.054.628-07 - Procuradora
 

Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

68 436952 402830

INSPIRÔMETRO DE INCENTIVO À FLUXO ADULTO, COMPOSTO POR 3 CÂMARAS GRADUADAS EM CC,
SENDO RESPECTIVAMENTE 600, 900 E 1200 COM ESFERAS EM SEU INTERIOR, AS QUAIS

PROPORCIONAM FEEDBACK VISUAL AO PACIENTE, FILTRO DE PROTEÇÃO NA ENTRADA DO TUBO
FLEXÍVEL E BOCAL. LOCAL PARA ALOJAR O BOCAL, PESO 113G.

UN 110 R$
17,93

R$
1.972,30

71 454162 403580 KIT CPAP NASAL PARA RN – N.00, ESTÉRIL. CARACTERÍSTICAS: KIT PARA USO EM BERÇO DE CALOR
RADIANTE.

UN 30 R$
73,17

R$
2.195,10

72 454162 403580

KIT CPAP NASAL PARA RN – N.00, ESTÉRIL. CARACTERÍSTICAS: KIT CONTENDO: CÂNULA NASAL
(PRONGA) 100% SILICONE; CONECTORES STANDARD 10MM; TRAQUEIAS CORRUGADAS DE 1 A 40CM;

GORRO COM VELCROS PARA SUSTENTAÇÃO; CUBOS DE ESPUMA; PROTETOR PARA SEPTO NASAL;
TRAQUEIA DE UMIDIFICAÇÃO; ADAPTADORES DE UMIDIFICAÇÃO; LINHA DE PRESSÃO. EMBALAGEM

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 10
R$

71,88
R$

718,80

73 454159 401273

KIT CPAP NASAL PARA RN – N.4, ESTÉRIL. CARACTERÍSTICAS: KIT CONTENDO: CÂNULA NASAL
(PRONGA) 100% SILICONE; CONECTORES STANDARD 10MM; TRAQUEIAS CORRUGADAS DE 1 A 40CM;

GORRO COM VELCROS PARA SUSTENTAÇÃO; CUBOS DE ESPUMA; PROTETOR PARA SEPTO NASAL;
TRAQUEIA DE UMIDIFICAÇÃO; ADAPTADORES DE UMIDIFICAÇÃO; LINHA DE PRESSÃO. EMBALAGEM

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 30
R$

72,54
R$

2.176,20

74 454160 402958

KIT CPAP NASAL PARA RN – N.5, ESTÉRIL. CARACTERÍSTICAS: KIT CONTENDO: CÂNULA NASAL
(PRONGA) 100% SILICONE; CONECTORES STANDARD 10MM; TRAQUEIAS CORRUGADAS DE 1 A 40CM;

GORRO COM VELCROS PARA SUSTENTAÇÃO; CUBOS DE ESPUMA; PROTETOR PARA SEPTO NASAL;
TRAQUEIA DE UMIDIFICAÇÃO; ADAPTADORES DE UMIDIFICAÇÃO; LINHA DE PRESSÃO. EMBALAGEM

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 10
R$

71,88
R$

718,80

105 458785 402121 EXERCITADOR INSPIRATORIO COM ADEQUAÇÃO DE CARGA EM CMH2O. POSSUI CONFIGURAÇÕES DE
CARGA VARIÁVEL DE 3 - 78CMH2O COM RESISTÊNCIA POR MOLAS POR AJUSTE DE NÍVEIS. ITENS:

BOCAL: PVC, TAMPA TRANSPARENTE DO CABO: POLICARBONATO VÁLVULA: SILICONE, MATERIAL DO

UN 170 R$
261,99

R$
44.538,30
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ANEL: BORRACHA DE NITRILO, MOLA: AÇO INOXIDÁVEL CLIP NASAL: SILICONE, TODOS OS OUTROS
COMPONENTES: ABS MOLA CALIBRADA DE FÁBRICA, NÃO NECESSITA DE CALIBRAÇÃO POSTERIOR.

CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº. DE LOTE, E REGISTRO NO MS

    TOTAL R$ 52.319,50

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não Houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada
a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao
respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos par�cipantes se houver. 

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

  
  

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administra�vo - Ebserh

_________________________
SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

/ Juliana Alves Mercenas Leite - Procuradora

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA ALVES MERCENAS LEITE, Usuário Externo, em 07/12/2020, às 16:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 09/12/2020, às 10:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 10/12/2020, às 10:28, conforme horário
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